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Pedro Velho 
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ADMINISTRAÇÃO DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA  

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

SEÇÃO 1 

PODER EXECUTIVO 

 

RESOLUÇÃO Nº 08 /2023 

Dispõe sobre o resultado final e homologa o processo 

de escolha dos membros do Conselho Tutelar do 

município de Pedro Velho/RN 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no uso de suas atribuições legais, 

conforme Lei Municipal nº 650 /2023, 

RESOLVE:  

Homologar o RESULTADO FINAL do processo de 

escolha dos membros do Conselho Tutelar do 

município de Pedro Velho/RN para o mandato de 

10/01/2024 a 09/01/2028, conforme segue:  

Art. 1º: Fica proclamado o resultado final da eleição 

realizada no dia 01/10/2023. 

I - Total de votos válidos: 2.952 (dois mil, novecentos 

e cinquenta e dois) votos. 

II - Total de votos em branco: 06 (seis) votos 

III - Total de votos nulos: 15 (quinze) votos 

Art. 2º: Total de votos por candidato: 

NOME DO 

CANDIDATO 

Nº DE 

VOTOS 

CLASSIFICAÇÃO 

LENITA FERREIRA DA 

SILVA CUSTODIO 

516 1º 

AURÉLIO RODRIGUES 

BARBOSA 
325 2º 

DANIELA PEIXOTO DE 

FRANÇA 

309 3º 

LENILDA MARIA DA 

SILVA 
299 4º 

HENRIQUE BEZERRIL 

NETO 
205 5º 

ANDREIA DA SILVA 

PEREIRA 

194 6º 

JOHÁLEX DE 

OLIVEIRA 

RODRIGUES 

175 7º 

SOLANGE COSTA DA 

SILVA 
165 8º 

MATOVANIO 

BONDADE DA SILVA 

162 9º 

GILBERTO PEDRO DE 

LIMA 
151 10º 

CÍCERO DE MACENA 133 11º 

JOHON EVERTON DO 

NASCIMENTO DE 

LIMA VALDIVINO 

100 12º 

LEANDRO CORDEIRO 

DA SILVA 

81 13º 

JEANNE CLEIG DA 

SILVA 
55 14º 

VANIELY CORREIA DE 

ANDRADE 

50 15º 

ADRIANO DE 

OLIVEIRA 

FERNANDES JUNIOR 

32 16º 

 

Art. 3º: Ficam os seguintes candidatos eleitos como 

titulares, por ordem de votação: 

● LENITA FERREIRA DA SILVA 

CUSTODIO 

● AURÉLIO RODRIGUES BARBOSA 



Rua João Pessoa, n° 181 – Centro, Pedro Velho – RN – E-mail: pedrovelhoadm@gmail.com 

 

● DANIELA PEIXOTO DE FRANÇA 

● LENILDA MARIA DA SILVA 

● HENRIQUE BEZERRIL NETO 

 

Art. 4º: Ficam os demais candidatos como suplentes, 

por ordem de votação: 

● ANDREIA DA SILVA PEREIRA 

● JOHÁLEX DE OLIVEIRA RODRIGUES 

● SOLANGE COSTA DA SILVA 

● MATOVANIO BONDADE DA SILVA 

● GILBERTO PEDRO DE LIMA 

● CÍCERO DE MACENA 

● JOHON EVERTON DO NASCIMENTO 

DE LIMA VALDIVINO 

● LEANDRO CORDEIRO DA SILVA 

● JEANNE CLEIG DA SILVA 

● VANIELY CORREIA DE ANDRADE 

● ADRIANO DE OLIVEIRA 

FERNANDES JUNIOR 

 

Art. 5º. A diplomação e posse dos membros do 

Conselho Tutelar titulares e suplentes, dar-se-á no dia 

10 / 01 / 2024, às 19:00 horas, na sede da Câmara 

Municipal, situada à Rua Professor Genar Bezerril, 

Centro, Pedro Velho/RN. 

 

Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Pedro Velho/RN, 18 de outubro de 2023. 

 

Elvira Maria Carneiro de Lima  

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

 

Cláudio José da Silva 

Membro da Comissão Especial Eleitoral 

 

José Marcelo da Silva 

Membro da Comissão Especial Eleitoral 

 

Raphael Fernandes Oliveira de Azevedo 

Membro da Comissão Especial Eleitoral 

 

  

SEÇÃO 2 

PODER LEGISLATIVO 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 3 

ENTIDADES 

 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 4 

EMPRESAS 

 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 
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